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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, às Secretarias de Estado da Educação e de Desenvolvimento Social, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de ser implantado o Programa “Ação Educacional Estado/Município/Educação Infantil”, em regime de colaboração com o Município de São Paulo, para a construção prédios públicos destinados à educação infantil, bem como para aquisição de equipamentos e materiais de natureza permanente, no terreno da Escola Estadual Professor Doutor Lauro Pereira Travassos. 

JUSTIFICATIVA

O Senhor Governador editou, em 26 de setembro de 2011, o Decreto nº 57.367, que institui o Programa “Ação Educacional Estado/Município/Educação Infantil”, em regime de colaboração, visando a fortalecer e ampliar o atendimento de crianças na educação infantil.

Referido programa, em atendimento ao regime de colaboração entre Estados e Municípios, previsto na Constituição Federal, permitindo a cooperação técnica e financeira para manutenção e desenvolvimento de programas de Educação Básica, destaca a necessidade de implantar parceria educacional entre o Estado e os Municípios, para ampliar o atendimento em creche às crianças da educação infantil, residentes, prioritariamente, em localidades com maior vulnerabilidade social e déficit na oferta de vagas para esse nível de ensino.

Este é o caso específico da região no qual está localizada a mencionada Escola Estadual, carente de vagas de creche para os seus moradores.

Desta forma, objetivando propiciar às crianças atendidas na educação infantil desenvolvimento integral em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade e fornecendo melhores condições para prosseguirem no ensino fundamental, é que justifica a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância das providências pleiteadas, pelo que se indica a adoção das medidas ora apontadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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